
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 69, de 30 de agosto de 2022. 

 

Colação de Grau Não Presencial de concluintes 

oriundos de cursos de Graduação da Universidade 

Federal de Sergipe. 

 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas 

atribuições legais, por delegação do Magnífico Reitor, Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho, na forma da 

legislação em vigor, considerando a Portaria nº 914/2022-GR e o Memorando Eletrônico nº 206/2022 – DICAC, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER  O  GRAU  correspondente  aos concludentes abaixo relacionados, a fim  de  que  

possam  usar  as  prerrogativas  que  lhes outorga  a  lei,  para  o  exercício  de  suas  profissões: 

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ ALOÍSIO DE CAMPOS – SÃO CRISTÓVÃO/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

01 38611/2022-16 201800106569 ADRIELLY COSTA DOS SANTOS ENGENHARIA ELÉTRICA 2022.1 

02 38417/2022-16 201010037186 
AMANDA PINTO DANTAS DE 
SANTANA 

PSICOLOGIA 2022.1 

03 11508/2022-29 201210037182 ANA LUCIA DO CARMO GUIMARÃES 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 

- JORNALISMO 
2021.1 

04 37493/2022-35 201500270988 ANTHONY ISRAEL JESUS DE LIMA ADMINISTRAÇÃO 2020.2 

05 38419/2022-59 201600015020 ARIEL TEIXEIRA DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO 2021.2 

06 36292/2022-64 201600101709 DANIEL FERRAZ TANAN RIBEIRO 
CINEMA E 

AUDIOVISUAL 
2021.2 

07 8122/2022-77 201700038439 
JANDSON FAHEL OLIVEIRA DE 
FREITAS 

FÍSICA - BACHARELADO 2021.1 

08 38603/2022-38 201600047471 
LAURA KAROLINE SANTOS DE 

OLIVEIRA 
PSICOLOGIA 2022.1 

09 28677/2022-29 201600040677 NÍVEA COSTA SOUZA 
LETRAS - PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
2021.2 

10 37972/2022-03 201600087842 SANDRIELLY SANTOS ANDRADE ADMINISTRAÇÃO 2021.2 

11 33360/2022-76 201210023786 VANUBIA DOS SANTOS DONIZETE ADMINISTRAÇÃO 2021.2 

CAMPUS PROF. ALBERTO CARVALHO – ITABAIANA/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

12 9207/2022-76 201500004050 ARLAN DOS SANTOS ARNOR ADMINISTRAÇÃO 2020.2 

CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR A DISTÂNCIA 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

13 33118/2022-14 201600173379 ANDERSON FERREIRA LOPES FILOSOFIA 2022.1 

14 37963/2022-52 201600181826 CARLOS EDUARDO DE SANTANA 
ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 
2022.1 

15 7439/2022-88 201120036892 
ELISANGELA VIEIRA DOS SANTOS 

COSTA 

ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 
2019.1 
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Art. 2º. Determinar que o DAA – Departamento de Administração Acadêmica – faça constar no Sistema 

Acadêmico os registros decorrentes deste ato. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

 

 

Prof. Dr. Dilton Cândido Santos Maynard 

Pró-Reitor de Graduação 
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